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prindo, assim, o exigido requisito de duração mínima de escolaridade
básica, para fins de continuidade de estudos superiores em univer-
sidade italiana. Encaminhe-se cópia deste Parecer ao Cônsul Michele
Pala, do Consulado Geral da Itália, em São Paulo, SP Decisão da
Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000068/2014-98 Parecer: CNE/CEB 7/2014
Relator: Francisco Aparecido Cordão Interessado: Ministério da Edu-
cação/Subsecretaria de Assuntos Administrativos/Coordenação-Geral
de Gestão de Pessoas - Brasília/DF Assunto: Reexame do Parecer
CNE/CEB nº 3/2014, que trata da classificação de cursos de Edu-
cação Profissional Técnica de Nível Médio Voto do relator: À vista
do exposto, nos termos deste Parecer, responda-se à Coordenação
Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Educação
(CGGP/MEC), no sentido de que não há nem relação de superio-
ridade e inferioridade e nem relação de equivalência pura e simples
entre um curso de Ensino Médio e um de Educação Profissional
Técnica de Nível Médio. São de natureza diferente. Em termos de
preparo profissional, o Ensino Médio objetiva apenas a preparação
básica para o trabalho, enquanto que a Educação Profissional Técnica
de Nível Médio objetiva a habilitação profissional para o exercício de
ocupações técnicas no mundo do trabalho. O primeiro enseja a ob-
tenção de certificado de conclusão do Ensino Médio, enquanto etapa
de conclusão da Educação Básica, condição para continuidade de
estudos na Educação Superior, ao passo que o outro enseja a obtenção
de diploma de técnico, o qual, uma vez registrado, tem validade
nacional como habilitação profissional técnica de nível médio, re-
conhecida pelo mundo do trabalho. Portanto, são dois cursos dis-
tintos, que geram direitos distintos, embora possam ser ofertados na
forma articulada com o Ensino Médio, seja com ele integrado, seja
em programas desenvolvidos concomitantemente, bem como na for-
ma subsequente ao Ensino Médio Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

Brasília-DF, 30 de outubro de 2014.
ANDRÉA MALAGUTTI

Secretária Executiva

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 1.550, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, considerando o que consta do
Processo 011097/2013, resolve:

Aplicar à empresa ROBERTO DA SILVA - ME, CNPJ no

17.617.420/0001-14, face à inexecução total do contrato representado
pela Nota de Empenho no 2013NE800589, a pena de impedimento de
licitar e contratar com a União pelo prazo de 9 (nove) meses, cu-
mulada com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato,
bem como com a sua rescisão, a contar da publicação desta Portaria
no DOU, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e
nos subitens 15.2 e 15.2.2 do Edital de Pregão no 342/2013, de-
terminando, ainda, o registro das punições e o descredenciamento
junto ao SICAF.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 463, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre os prazos para a realização de
aditamentos de contratos de financiamento
concedidos com recursos do Fundo de Fi-
nanciamento Estudantil (Fies).

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, nomeado por meio da
Portaria nº 99, de 14 de fevereiro de 2014, da Casa Civil da Pre-
sidência da República, publicada no DOU de 14 de fevereiro de 2014,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 15 do
Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de 2012, publicado no
DOU de 6 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 47 da
Portaria Normativa MEC nº 15, de 8 de julho de 2011, no § 3º do art.
4º da Portaria Normativa MEC nº 19, de 31 de outubro de 2012, e no
art. 7º da Portaria Normativa MEC nº 28, de 28 de dezembro de
2012, resolve:

Art. 1º Prorrogar para o dia 30 de novembro de 2014 o prazo
para a solicitação no Sistema Informatizado do FIES (SisFIES) dos
aditamentos dos contratos de financiamento do FIES, referentes ao 2º
semestre de 2013 e aos 1º e 2º semestres de 2014.

Art. 2º Os impedimentos à realização dos aditamentos de que
trata esta Portaria, decorrentes de óbices operacionais não motivados
pelo estudante financiado, serão avaliados por este agente operador
do FIES, nos termos do art. 25 da Portaria Normativa MEC nº 1, de
22 de janeiro de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU WELITON CAPUTO

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA

PORTARIA No- 533, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Estabelece os procedimentos e critérios pa-
ra a divulgação dos resultados do Exame
Nacional do Ensino Médio (Enem) 2013
por Escola.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA
(INEP), no exercício de suas atribuições, conforme estabelecem o
incisos I e VI, do Art. 16, do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Os resultados do Enem 2013 por Escola serão cal-
culados e divulgados para as escolas que cumpram, concomitan-
temente, os dois critérios abaixo:

a) possuir pelo menos 10 (dez) alunos concluintes do ensino
médio regular seriado participantes do Enem 2013; e

b) possuir pelo menos 50% de alunos participantes do Enem
2013, de acordo com os dados do Censo Escolar 2013.

Parágrafo Único. Consideram-se concluintes do ensino mé-
dio os alunos matriculados na 3ª série do ensino médio regular,
excluídos os do ensino médio não seriado, constantes no Censo Es-
colar 2013, publicado no DOU em 30 de dezembro de 2013. Con-
sideram-se participantes do Enem 2013 os alunos que realizaram as
quatro provas objetivas e a prova de redação, obtendo proficiências
superiores a 0 (zero) em todas as provas objetivas.

Art. 2º As escolas que certificam na 4ª série do ensino médio
regular deverão solicitar a inclusão dos alunos concluintes nesta série
e/ou a exclusão dos alunos da 3ª série, caso os mesmos não sejam
certificados nessa série, para o cálculo das proficiências médias da
escola.

Parágrafo primeiro: Para a solicitação referida no caput deste
artigo, o dirigente da escola deverá enviar ao INEP formulário es-
pecífico detalhando a solicitação (Anexo I), acompanhado dos do-
cumentos que comprovam a regulamentação da escola para a cer-
tificação no ensino médio.

Parágrafo segundo: O referido formulário de solicitação de-
verá ser assinado pelo dirigente da escola e enviado ao INEP, no
prazo de até 15 (quinze) dias após a data de publicação desta portaria,
exclusivamente por meio eletrônico (e-mail), para o endereço:
enem.escola2013@inep.gov.br, com o seguinte título:

[Código da Escola] - [Nome da Escola] - [UF].
Exemplo: 12345678 - Escola XYZW - DF.
Art. 3º Os resultados do Enem 2013 por Escola serão for-

mados pelas médias das proficiências dos alunos participantes, por
área do conhecimento e redação, e pela distribuição percentual dos
alunos em faixa de proficiência, para cada área e para a redação.
Apresentar-se-ão, ainda, a taxa de participação da unidade escolar e
indicadores contextuais, a serem considerados na análise dos resul-
tados.

Art. 4º A divulgação preliminar dos resultados do Enem
2013 por Escola será disponibilizada na página do INEP na internet e
está prevista para 27 de novembro de 2014.

Art. 5º Em caso de discordância, os dirigentes das escolas
poderão interpor recurso ao INEP, no prazo de até 10 dias após a data
da divulgação preliminar.

Parágrafo Primeiro. As normas para a interposição de re-
cursos são:

a) As solicitações de recurso deverão ser realizadas pelo
dirigente da unidade escolar, em formulário próprio (Anexo II), as-
sinado pelo mesmo;

b) O formulário de solicitação preenchido e assinado deverá
ser encaminhado exclusivamente por meio eletrônico (e-mail) para o
endereço enem.escola2013@inep.gov.br, com o seguinte título: (Có-
digo da Escola) - (Nome da Escola) - (UF). Exemplo: 12345678 -
Escola XYZ - DF. E-mails que tiverem títulos diferentes desse for-
mato serão desconsiderados.

c) Não serão aceitos recursos referentes a modificações de
dados do Censo Escolar 2013, publicado no DOU em 30 de dezembro
de 2013.

Parágrafo Segundo: Somente serão aceitos recursos enca-
minhados no prazo e na forma estabelecida por esta portaria.

Art. 6º O Inep analisará e emitirá resposta aos recursos, no
prazo de até 15(quinze) dias após o término do prazo de interposição
de recursos.

Art. 7º A divulgação final dos resultados do Enem 2013 por
Escola, está prevista para 22 de dezembro de 2014.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ FRANCISCO SOARES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 610, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Portaria Normativa
n° 1, de 2 de janeiro de 2014, ambas do Ministério da Educação, e a Instrução Normativa n° 4, de 31 de maio de 2013, republicada em 29 de julho de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
S u p e r i o r,

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201403692 TEOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SALESIANO DE SÃO
PA U L O

LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM BOSCO, 284, CENTRO, LORENA/SP

2. 2 0 1 4 0 3 4 11 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Bacha-
relado)

100 (cem) FACULDADE DOCTUM DE JOÃO MONLEVADE INSTITUTO ENSINAR BRASIL RUA 16, 24, VILA TANQUE, JOÃO MONLEVADE/MG

3. 201403430 FABRICAÇÃO MECÂNICA (Tecnológico) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA
M E TO D I S TA

RODOVIA SP 306, S/N, KM 24, JD, SANTA BÁRBARA
D´OESTE/SP
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